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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 029/2020
Documento 
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Elton da Rocha, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:
a) Disponibilização de equipe em todos as vias de acessos a cidade, para: fiscalização, triagem médica e higienização externa de veículos.
JUSTIFICATIVA

a) devido o grande fluxo de automóveis no entorno da cidade é essencial que façamos uma barreira para que os motoristas passem pelo posto de informações e triagem e sigam a viagem seguros, não colocando em risco também outras pessoas.
           b) O município de Uruguaiana está sem casos confirmados no momento, portanto esse cuidado é mais uma ação de prevenção e cuidado para a não propagação do vírus.





Uruguaiana, 22 de Abril de 2020. 
Ver. Elton da Rocha
Bancada do PSDB
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